
Ofício nº 872 (SF)                                                               Brasília, em  20 de junho de 2018. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Giacobo 

Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado  

nº 63, de 2018, de autoria do Senador Eduardo Braga, constante dos autógrafos em anexo, 

que “Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, para dispor sobre a 

transferência de recursos do Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) aos Estados para a 

construção de colônias agrícolas, industriais ou similares”. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

acf/pls18-063t 



Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, para dispor sobre a transferência de 

recursos do Fundo Penitenciário Nacional 

(Funpen) aos Estados para a construção de 

colônias agrícolas, industriais ou similares. 

 

 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 3º-E: 

“Art. 3º-E. A União repassará, mediante convênio, recursos do 

Funpen aos Estados para que construam, nos Municípios com mais de 

500.000 (quinhentos mil) habitantes, até 31 de dezembro de 2020, 

colônias agrícolas, industriais ou similares, com número total de vagas 

de, no mínimo, 0,1% (um décimo por cento) da população estimada do 

Município, destinadas exclusivamente ao cumprimento de pena privativa 

de liberdade no regime semiaberto por condenados por crime cometido 

sem violência ou grave ameaça, em conformidade com o disposto no   

art. 91 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal).” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de junho de 2018. 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
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